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MINISTERIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO NR. 10768/006.928/89-58

JMS
Sessão de 05 de julho de 1994 	 ACORDAO NR. 103-15.141

Recurso nr.: 71.991 - PIS/DEDUÇAO - EX: 1986

Recorrente : SEDCO FOREX PERFURAÇOES MARITIMAS LTDA.

. Recorrida : DRF NO RIO DE JANEIRO - RJ

LANÇAMENTO DECORRENTE - PIS/DEDUÇAO - EXERCICIO DE 
1986 - Na rejeição do lançamento matriz, rejeita-
se o pertinente decorrente.

Embora confirmado o lançamento matriz, na compen-
sação de prejuízo fiscais ) pela eliminação da ma-
téria tributável - principal elimina-se a matéria
tributável reflexa.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de

recurso interposto por SEDCO FOREX PERFURAÇOES MARITIMAS LTDA.,

i
ACORDAM o Membros da Terceira Câmara do Primeiro Con-

selho de Contribuintes, p r unanimidade de votos, em DAR provimento ao

rrecurso, nos termos do elatório e voto que passam a integrar o pre-

sente julgado.

-ala das Sessões, em 05 de julho de 1994
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c	 OD-ispaEUBER	 - PRESIDENTEly fl

_ pil nry _
VICTOR L IF S mi SALLES FREIRE - RELATOR

I. ..sor
VISTO EM .. .	 - PROCURADOR DA	 FAZEN-

? -1 *ISCO JOAQUIM DE ^6 - , NETODA SESSA0 DEC	 NACIONALjUN 199u
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-

ros: Cesar Antonio Moreira, Flávio Almeida Migowski, Rubens Machado da

Silva (Suplente Convocado), Sonia Nacinovic, Edvaldo Pereira de Brito.

0Ausente o Conselheiro Clóvis Armando Lemos Carneiro.
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RELATOR IO 

O vertente procedimento é decorrente de outros maior,

onde se apuraram determinadas diferenças de imposto de renda da pessoa

juridica. Na espécie o lançamento se reporta ao PIS/DEDUÇAO do exerci-

cio de 1986.

A decisão monocrática acolheu a impugnação de forma

parcial. No seu apelo a parte se reporta ao ámbito das razbes formula-

das no procedimento matriz.

k

E o relatório.
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VOTO

Conselheiro VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE, Relator

O recurso ê tempestivo.

No pano de fundo da discussão, o qual no fAmbito do lan-

çamento matriz, pelos termos do V. Acórdão nr. 103-15.099, entendeu de

rejeitar parcialmente determinada acusação remanescente (Exclusão Ind-

vida de parcela de Correção Monetária do Lucro Liquido), é de se can-

celar no particular a repercu -ão originária deste lançamento. Na par-

te não provida, por decorrê •ia da compensação declarada que implica

na eliminação de qualquer cr-dito tributário a nivel de imposto, de-

clara-se inexisten - qualque, crédito tributário remanescente a titulo

de PIS/DEDUÇAO.

fi
Bra-ilia ( Fr ), em O d j lho de 1994
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VIC OR	 I- 1	 ES FR IRE - RELATOR
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